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ATA DE REclsrRo DE pREços No.0í9/2023. pnecÃo emtnôtrco sRP No 023/2023 PRocEsso ADlllillsTRATlvo No

202306033/2023 - CPL€B,MA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS ]f.019/2023.

pneoÂo elernôuco sRP No 023/2023

pRocEsso ADÍúINISTRATwO N' 2023060$12023 - CPL-SBrllA
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VALIDADE: 12 (doze) meeee contados â paÉir da data de sua publlcação no Dlárlo OÍicial da Unlão ou do Estado do Maranhão ou do

município de Sáo Bemardo/llA

pêlo prêsente instrumento, o Município do São BemaÍdo, Estado do Maranhão, com sêde administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na
praça Bemardo Coelho de Almeida, inscrita no CNPJ sob o no. 06.125.389/000í€8, representiado neste ato pelo gestor responsável

FRANCTSCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade n" 572948 e do CPF no 182.609.183-15, RESOLVE, registrar os

preços da empresa: C TOBIAS C DE CASTRO LTDA, CNPJ: 39.5í9.8601000í-7'1, sediada na AV FRANCISCO TOBIAS no í21 CEP: 65.

560{100, centro de Magalhaês de Atmeida - ma por intermédio de seu representantê legal SP (a) CA|O TOBIAS COSTÂ DE CASTRO, portado

da carteira de identidade no 0í6652í)200í5 SSP/HA e do CPF: 0í9.023.593-í8 nas quantidades estimadas na seção quabo desta Ata de

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório

e ai constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei no. 8'666/93, Lei no. '10.520/2002,

Decreto no 10.024119, Lei Complementar no. 123/2006 e suas altera@es, e em conÍormidade com as disposi@es a seguir:

DO OBJETO

1.1 Registro de Preço para Contratação de empresa para Fomecimento de Gêneros Alimentícios para atender as nêcessidadês da Secretaria

de Saúde da Prefeitura Municipal de São Bemardo/Ma.

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓnGÃOS E ENTIDADES a firmarem contrataçôes nas quantidades esümadas, podendo oconer

licitações especificas para aquisição do (s), obedecidas a legislação pertinente, sendo assegurada ao detêntor do registro a preferência de

Fomecimento, em igualdade dê condições.

2. ADESÁO DE ORGÁOS NÁO PARTICIPANTES

2.1 - A Ata de Regisko de Preços, durante sua vigência, poderá ser uülizada por qualquer óçâo ou entidade da Administração inclusive

autarquias federais, estaduais ou municipais de órgáos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tonha participado do certamê

licitatório mediante preüa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem Íazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão

manifestar seu interesse iunto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possÍveis fomecedores e rêspêc{ivos plloços a serem

praücados, obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optiar pela aceitaçáo ou

não do Fornecimento, independentêmente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o Fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormentê assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgâo ou por entidade, a 50% (cinguenta por cênto) dos quantitativos

registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo deconente das ades:oes à ata de registro de preços não

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o óÍgão gêrenciador e para

os órgãos participantes, independentemente do número dê órgãos não parlicipantes que, desde que devidamente comprcvada a vantagem e o

cumprimento das exigências da legislação vigente

3, DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1 - O gerenciamento desto instrumento cabeÉ a Prefeitura Municipal de São Bemardo - MA.

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (rloze) meses, contados a partir de sua publicação no Jomal Oficial do Estado/MA.

3.3 - A Secretaria paÍticipante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde;

4, DOCONTRATO
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4.1 - O preço a quantidade e a especificaÉo dos Fomecimento ou produtos registrados nesta Ata en@ntram-se indicados na tabela abaixo:
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7,18

8,'11

5,48

11,56

9,03

9,3

't2,69

8,53

10,01

8,6

3,45

31,67

28,44

11,58

í 1,58

I

2

ITEM

7

8

I

10

11

12

13

14

15

'16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

u
35

36

37

EsPEcrFlcAçÁo

ACUÇAR PACOTE 1 KG

ADOÇANTE 1OO ML

AMIDO OE MILHO PACOTE 2OO GR

ACUCAR DEMERARA,I KG

BISCOITO DOCE MARIA PACOTE 350 GR

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER PACOTE
350 GR

cAFÉ MolDo SANTA CLARA 250 eR

CÂNJICA DE MILHO BRANCA

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO 1 KG

FARINHA LACTEA SACHE 210 GR

FLOCÃO DE MILHO PACOTE 5OO GR

LEITE SEM LACTOSE LATA 380 GR

LEITE DESNATADO LATA 3OO GR

LEtrE EM pó rrvrecnel zoo oR

LEITE LIQUIDO INTEGRAL UHT'I LT

MARGARINA POTE 250 GR

FlocÃo DE ARROZ PARA CUZCUZ 5OO GR

FLOCOS 3 CEREAIS

AÇAFRÃo PACOTE GR

ALHO 1 KG

ARROZ 1 KG

ARROZ INTEGRAL 1 KG

coLoRÍFICo 97 GR

CONDIMENTO MISTO 97 G

SELECTA DE LEGUMES LT'I7O G

FEIJÃO TIPO CARIOCA KG

FEUÀO TIPO FRADINHO 1 KG

EXTRATO TOMATE TP 320 GR

FARINHAAMARELA KG

MOLHO TOMATE TRAD SACHE 3OO GR

MILHO VERDE LATA 280 GR

LEITE CONDENSADO TP 270 GR

ERVILHA E MILHO LT 280 GR

CREME DE LEITE TP 2OO GR

MACARRÃo SEM ESPAGUETE 5OO GR

OLEO COMESTIVEL SOJA 9OO ML

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

XARCA

Itaiá

QUAilT,

8.000

1.500

2.000

2.000

3

4

5

6

Zero Cal

Duryêa

União

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

UND

UND

UND

PACOTE

Fortaleza

Fotlelazâ

Sante Chra

Pachá

Dona Bênla

Nesté

Maratá

Piracaniuba

Piracanjuba

Piracanluba

Piracâniube

4.000

2.000

2.000

8.000

3.000

7.000

7.000

4.000

2.200

2.500

3.500

Nesüé

Mundialho

Akio

6,31

3,33

8,95

3,57

u,79

7,76

1.750

3.500

2.500

UND

KG

KG

KG

UND

UND

UND

PACOTE

PACOTE

UND

PACOTE

UNO

UND

UND

UND

UND

Bom gosto

Camil

Bom gcsto

800

1.íX)

9.000

2.500 11,91

Kitano

Quero

Kicaldo

Kicaldo

Quero

Delicia

Camil

Kitano í,36800

800

't.500

2.m0

2.000

2.000

2.500

2-000

2.000

1,58

5,41

10,29

10,03

5,82

9,84

Quero

Quero

Piracanjuba

Quêro

Piracanjuba

1.850

2.250

2.000

4,13

8,24

8,27

6,11

6,49

PACOTE

UNO

UND

Vitarslla

Llzâ

3.000

2.000

8,11

14,38

32,67OVOS. CARTELA COM 30 UNIDADES Pópria 2.000
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38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

SAL REFINADO 1 KG

snRohlal óleo tzs cR

VINAGRE ALCOOL 5OO ML

CARNE SEM OSSO. BIFE KG

CARNE MoIDA PAcorE soo GR

CARNE COM OSSO KG

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

FIGADO BOVINO KG

FRANGO INTEIRO CONGELADO KG

HLÉ oe petto eo.J re

CoSTELA SUINA KG

FERMENTO BIOLOGICO 1OO GR

BISCOITO TIPO MAIZENA 350 GR

QUEIJO MUSSARETÂ KG

PRESUNTO SUINO SEM CAPA GORDURA KG

CALABRESA KG

MINGAU CEREAL INFANTIL í80 GR

AVEIA EM FLOCOS PACOTE 185GR

BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL 350 GR

MACARRÃO PARAFUSO 5OO GR

AZE|TONA COM CAROÇO 210 GR

LEITE LIQUIDO DESNATADO UHT 1 LT

MACARRÃO PARA LASANHA 2OO GR

FEIJAOPRETO 1 KG

UND Cisne 500 2,58

UND

UND

KG

PACOTE

KG

KG

KG

KG

KG

KG

UND

PACOTE

KG

KG

KG

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

Gomes da Coste

Minhoto

Própria

swift

Própria

PÉpria

Própria

Própria

Aurora

Pópria

4.000

1.500

5.000

3.000

1.500

3.500

í.300

5.000

5.000

4.500

7,U

3,33

60,49

13,85

39,04

18,87

8,27

5,55

28,37

33,5

Dona Benta

Supremo

Casa do queijo

Casa do queüo

Perdigão

Nesüé

Nesüé

Fortaleze

Vifarelh

Tozzi

Piracaniuba

Vitarêlla

Kicaldo

39,29

37,13

9,08

5,€

9,83

8,64

6,84

11,86

10,06

14,19

800

3.0(n

1.000

9,s9

51,23

6,3

1.000

2.000

2.000

PACOTE

2.000

4.000

4.000

2.000

3.000

3.500

3.000

5. DAENTREGA

s.1 - os itens registrados deverão ser executados conforme termo de referência do Edital de forma facionada (se necessário) e eonforme

forem solicitados pelo setor compet€nte.

s.2 - e grazo máximo para ontrega será diário conforme solicitação e pedido êÍetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal

de São Bernardo - MA.

6. DÁS OBR'GÁç6ES DA CONTRATADA

6.1 - Executar o Fomecimento dentro dos padóes estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo mm as especiÍicações do edital'

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condi@es estabelecidas.

6.2 - prestar os esclarscimêntos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamaçõês se obrigam a atender prontiamentê, bem

como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de §ua rêsponsabilidade;

6.3 - promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fomecimento, inclusive considerados os casos de greve
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ou paralisação de qualquer nafureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo Fomecimento incumbe ao detentor do pn9ço registrado, não podeÉ ser alegada como motivo de força

maioÍ para o aúaso, má exocução ou inexecução dos Fomêcimento objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo

não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estrabelecidas;

6.5 - Comunicar imêdiatiamente a Prêfeitura Municipal qualquer altêraçáo oconida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias

para o recebimento de conespondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do Fornecimento a que se obrigou, cabendolhe, integralmente, os ônus decorentes. Tal fiscalização

dar-se-á independentemênte da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - lndenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalizaçâo de sua parte, pelos danos ou prejuízos

causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das

autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fornecer os produtos, conforme estipulado nêste edital e de acordo com a proposta apresêntada;

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7. DAs oBRtcAçóEs DÁ ooNTRATANTÉ

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fomecimento dos itens registrados;

7.2-Fornecer àempresa a ser @ntratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamênte ao objeto deste

Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa c,ontratada, toda e qualquer inegularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.S - Nenhum pagamento seÉ efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação e qualquer obrigação. Esse fato

não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 -Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8. DOPAGAMENTO

g.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissâo da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável;

g.2 - O Contratado/fomecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscalffatura, descrição do item Íornecido, de acordo com o especificado no

Anexo I e sua proposta de preço.

g.3 - Caso constatado alguma inegularidade nas notas Íiscais em faturas, estas serão devolvidas ao fomecedor, para as necessárias

correções, com as informações que Ãotivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas fiscais em faturas.

g.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDORyCONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicaÉ aceitação

defi nitiva do Fomecimento.

g.5 - O Contratante não efetuaÉ pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados

com terceiros por intermédio da operação de'Íactoring";

g.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidades do Contratado.

g, DO REAJUSÍANENTO DE PREçOS

9.1 - Os preços registrados mantêr-se-ão inaltêrados pelo período de vigência da presentê Ata, admitida a revisáo no caso de desequilíbrio da

equação econômico financeira iniciâl deste instrumento a partir de detêrminaÉo municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual

7116
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determinado.

9.2 - Os preços regiskados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

g.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao fomecedor, mediante conespondência,

reduçáo do preço registrado, de Íorma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e @nvocar, nos termos da legislação vigente, e

pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em

caso de fracasso na negociação.

9.S - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados quê forem iguais ou inferiores à módia daqueles apurados pela

Preíeitura.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REG'SIRO DÉ PREçOS

1 0.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

.t. a) euando o fornecedor não cumprir com as obrigações constiantes no Edital e nessa Ata de Registro de Preços;

2. b) euando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho deconente deste Registro de Prêços, nas hipóteses

previstas nos incisos I a Xll, X/ll e )or'lll do art. 78 da Lei 8.666/93;

3. c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos deconente deste registro;

4. d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

5. e) por razóes de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

6. f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima-

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fomecedor será inÍormado por corespondência, a qual será juntada ao processo

administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a mmunicação será feita por publicação no Jomal Oficial do

Estado/MA, considerando.se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do fomecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PreÍeitura, facultando-se a êsta neste

caso, a aplicaÉo das penalidades previstas no Edital.

10.5 - Havendo o cancêlamento do preço registÍado, cessarão todas as aüvidades do Fomecedor, relativas ao Fomecimento do item'

10.6 - Caso a prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar estâ Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou

sustar o pagamento das faturas, até que o Êomecedor cumpra intêgralmente a condiÉo contratual infringida'

.,10.7 - A Ata de Registro de Preços seÉ cancêlada automaticamente nas seguintes hipóteses:

1. a) Por decurso de prazo de validade;

2. DOS PREÇOS

1 1 ..1 - Os preços apresentiados na proposta devem incluir lodos os custos e dqspesas, tais como: custos dirêtos e indiretos, tributos incidentes'

taxa de administraÉo, Fomecimento, encargos sociais, trabalhistas, seguros, tetes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto desta Ata de Registros de Preços.

12. DAS PENAL,DAOES

12.1 - Odescumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, suieita à confatada a multas, consoante o caput e

ss do art. 86 da Lei 8.666/9à, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na Íorma seguinte:
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1. a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 020lo (dois por cento);

2. b) a partir do 60 (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da

obrigação a partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, l. lll e lV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado' o

Município d" Sáo Bemardo, airavés da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

multa de alé 10% (dez por cento) sobre o valor adiudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-sê a retirar a nota de empenho injustificadamente ou sê não apresêntar situação regular no ato da feitura da

mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-seé as seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até í0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Bernardo, por prazo de até 02

(dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraSo Pública Municipal.

,12.4 - Alicitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execuçf,o de seu objeto, náo mantiver a proposta, ialhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo

ou cometer fraude fiscal, garantida prâüa e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e'

se for o caso, o MunicÍpio de são Bernardo solicitará o seu descredenciamento do cadastro de Fomecedores do Estado por igual período, sem

prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - Amultia eventualmente imposta à contrat;ada será automaticamênte descontjada da fatura a que fzer jus, acrescida de juros moratórios

de 1 % (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber destê órgão da Prefeitura Municipal de São Bemardo, ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para 6f6tuar o pagamento da multa, após esse prazo, não sendo

eÍetuado o pagamento, seus dàdos serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município' podendo'

ainda a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

1 2.6 - As multas previstas nesta seçáo náo eximem a adjudicatária da reparaçáo dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punívêl

venha causar ao MunicÍpio de São Bemardo.

12.7 - sea contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da secretaria

Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com a secretaria Municipal de Administração' e'

se estes não forem suÍicientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Aüva e execução pela Procuradoria Geral do

Município;

12.g - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) djas Úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a

Administraçáo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamerúe informada para a apreciação ê decisáo superior, dentro do

mesmo prazo.

í3. DOS li'lGlÍos PEvArs

13..1 - As infrações penais tipificadas na Lei g.666/g3 serão objeto de processo judicial da forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominações aPlicáveis.

14. DOS RECURSOS ORçAfiENTÁRtos

14.1 - As despesas dêconentes das contratações oriundas da presente Ata de Regisho de PrBçps, conerão à conta de dotaÉo orçamentária

do ano em curso, ou oas oerãú qre ússam vir a aderir a presente Ata, às quais seráo elencadas em momento oportuno:

í 5. DÁS DTSPOSTçoES FrrvÂrs

15.1 - As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

| - Todas as alterações que se fizerem necessárias serâo registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro

de Preços.
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,16,1.Aspartescontrâtant€selegemoForodaComarcadêSáoBomârdo,EstadodoMaranhão,comocompêtsntêparadidmkquêisqu€r

qJestors íiuntas ao presente co-ntmto, in"LJr" À *"o" o.i"sos, que não pudorem ser Íesolvídos pela via adminislrativâ, rcnunôiando a

qualquer oulro, poí mais prÚilegiado que seia.

16,2-epoÍestaremdea@rdo,âspartesfirmamapÍesênteAta,em03(trêS)viasdeigualteorêÍormaparaumsóefêitolegal,Íicãndouma
viâ arquivada dâ s€d€ da CONTRATANÍE, nâ fomâ do Art 60 dâ Lei 8 666/93'

lt - Vincutam-se a esta Ata para fins de ânális6 técnica, jurídica ê dêcisão superioÍ o Edit€t dê Prêgão Elednico ISRP nÓ.23l2023 e sêus

anexos ê as pÍopostas das licitantes classificâdas

lll - É vedado câucjonar ou utilizâr o mntrato decorente do prcsenle rêgistro para qualquêr opeEÉo finãncêira, sem prêvia e exprêssa

autorizaÇão da PrêÍeiturâ.

16. DO FORO

São BeÍnaÍdo.lUA, em 28 dêiünho de 2023

P16Í0itura lruniclPal São Bemardo

FÍancisco das Chagas C.ÍYalho

cPF: í82.609.'183-í5

Contratanlê

C TOBIAS C DÉ CASTRO LÍDA

CNPJ: 39.5í9.860/0001'7í

cato ÍoBlAs cosÍA DE CASTRO

CPF nô 0í9.023.593-48
Áuio, Vadê,n' Pos§oa do§ Sâ,llos

c&bo dé idantfi íácÀo : 5 1 fl c E 1 ac69 55F I 1 7 1N666ê' I d3' 5e'1bâ 8ao

í#AToHol,oLoGAçÃoPREGÃoELETRÔN|CoN.023,2023í#TExPELoPf,EsÉt{TEÍERMo,Acoi,lssÃooÉLlclÍAçAoDo
uNlc[Plo DE sÃo BERNARDo

PREFEITURA ITIUNICIPAL DE SÀO BERI{ARDO

##aro avtso oE HoMoLoGAçÃo

##aro Ho loLoGAçÃo PREGÃo ELETRÔNrco N'0232023

departâmento competêítê para âs providênciâs de costume

##oaT sÃo BER1{AROO-[A, 28 d.lÚnho dê 2023'

,ÍIASS Francisco das Ch.ga. carvalho'

##CAR SecÍêtário líunlclPâl dê Fln.nga3'

4*ÍExPelopÍesenletêímo.aComlssãodeLicitaçâodoMunicÍpiodesÃoBERNARDo'atravésdasêcretiariaMunicipaldêAdministração
torna público para conhecimento dos lnr"."**Jo.l o julgamento das proposras dê que trata o processo licitatório no PÉ023/2023 que teve

Como obietivo a sêlsção da ."rno, propo"ãi]ã 
"nõü;.-a" pÍÊoi pàra tuturo fomecimento de Gênêrcs âLmenticios parâ atênde' as

necessrdades da secr€taria de saúoe da pr'Je i,"" ür"1Jp",i" s-',gêmando/Mato da sêcretiaía dê saúde do Municipio de são Bêrnârdo -

I\,4A. Foi em toda sua ÚamitâÉo 
",""0'0" 

t'iàõL'"àl- o!"intnt" O"""" mgdol:e!:tu2endo à lei e ao méfito' HOMOLOGO o processo

ricitiatório n. p.o23/2023 a1s1 proponentelsl ã rããriãã Ll-êÀsr"o aroa, cNpJ: 39.s't 9.g60/000l-71, sediâda na Av Francisco robiâs no

121 centro Magarhãês de Armoiaa - Me, coí;'iáà, r.ú o" nr, l.+13.6g3,00 (qu.tro mlhões quatrocentoa ê tÍezê mll 3elâcêntol e

oitênta ê téB Íeai5), ven""ao.", ,"n".0oJ',1!1"0""i; *iã.ã*]'"Áà" a" Àe à" s;""áo u".lulgamênto' o seu obieto Publique-se Ao
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Côdigo de identificação: 8c9a267201 0ee80fead1 ab325c1 e3142f891 5b1 6

##ATo ADJUDtcAçÃo pREcÃo ELETRôNtco No 02312023 ##TEx pELo PRESENTE TERMo, A coilrssÃo DE LrclTAçÃo Do
Itrtutflclplo DE sÃo BERNARDO

pREFEITURA MUNtctpAL oe sÃo BERNARDo

##ATo Avrso oe lo.ruorcnçÂo

##Aro ADJUDtcAçÃo pREGÃo ercrnôrrco No 023/2023

ÍHTEX Pelo presente termo, a Comissão de Licitação do Município de SÃO BERNARDO, através da pregoêira, torna público para

conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o pro@sso licitatório n" P802312023 que teve como objetivo a
seleção da melhor proposta para contratação de empresa para Registro de Preço para futuro fornecimento de Gêneros alimêntícios para

atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sâo Bemardo/Ma. Foi em toda sua tramitação atendida a

legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei e ao merito, ADJUDICO o processo licitatório no PÉ02312O23 à (s) proponente (s) G
TOBIAS C DE CASTRO LTDA, CNPJ: 39.519.860/0001-71 , sediada na Av. Francisco Tobias no 121 Cenho Magalhães de Almeida - MA, com

o Valor Total de R$: 4.4í3.683,00 (quatro milhões quatrocentos e treze mil seiscentos ê oitenta ê ttês reais), vencedor desse ceúame nos

termos da Ata de Sessão de Julgamento, o seu objeto). Publique-se. Ao departamento competente para as providências de costume.

##DAT SÃO BERNARDO-MA, 23 de junho de 2023.

íHASS Adila Cristina dos Rêis PêrêiÍa.

##CAR PREGOEIRA Municipal.

Autor Valdeane Pewa dos Sanl6
Wigo de identifr cação : 557 6fr 1 7 bce06cb2ac1 1Mbe5e43c555c59cu39

PORTARIA NO 539, DE 28 DE JUNHO DE 2023 - RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, DO CARGO EFETIVO DE ATENDENTE

AMBULAToRIAL, coÍs LorAçÃo NA ctDADE DE sÃo BERNARDo - MA - SEDE, A sRA SoLANGE souzA sll-vA

"Dispõe sobre a exoneraçÉo do Cargo Eíetivo, de Atendente Ambulatorial da Secretaria Municipal de Saúde; e dá outras providências". O

pREFElro MUNlclpAL DE sÃo BERNARDo, ESTADo Do MARANHÃo, no uso de suas atribui@es constitucionais e na forma prevista no

art. 95, ll, "a", da Lêi Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar no 14, de 31 de março dê 2022, RESOLVE: Art. 1o.

EXONERAR a pedido, do Cargo Efetivo de Atendente Ambulatorial, com lotação na Cidade de São Bemardo - MA- SEDE, a Sra, SOL NGE

publicação, tendo os seus efeitos retroativos a23 dejunho de 2023. Att.3o. Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA§E. Gabinete do Prefêito Municipal de São Bemardo - MA, em 28 de junho de 2O23.

BAIXE A PORTARIA NO LINK

BAIXAR

Autor Valdsane Peffi dos Santc
ÇNigo de identifr âção: d3fac507 c1 5827 8d s7f7úbkil f245fef15580o

poRTARIA No s3B, DE 28 DE JUNHo DE 2o2s - REsoLvE NoÍutEAR, PARA o cARGo Eltl coillssÃo DE DIRETOR EsGol-AR' DA

ESCOLA MUNICIPAL GUIOBERTO ALVES, O SR. ANTONIO DE PADUA LIi'A DA SILVA

,,Dispõe sobrê a nomeaçéo para o Cargo em Comissão, de Diretor Escolar da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

tnovaÉo; e dá outras providências". o PREFEITO MUNtCipAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO MARANHÃO' no uso de suas atribuições

constitucionais e na forma prevista no art. g5, ll, .a', da Lei orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar no 14, de 3'l de

março de 2022, RESOLVE:
Art. 10. NOMEAR, para o Cargo em Comissão de Diretor Escolar, da Escola Municipal Guioberto Alves, o Sr. ANTONIO DE PADUA LIMA DA

SILVA, portador do RG no "*.*.*''0í9-0 e CPF no ***.'*'.813-84.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na datia de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos a 1o de iunho de 2023. Arl.30. Revogam-se as

disposições em contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA'SE'

Gabineie do Prefeito Municipal de Sáo Bernardo - MA, em 28 de junho de 2O23'
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Autor: Valdeane Pessoa dos sanros


